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CÂMARA MUNICTPAL DE DEoDÁPoLIs
Estado de Mato Grosso do Sul

EDTTAL No O'tO/2024
AVTSO DE DTSPENSA OE L|CTTAçÃO

A Cámara Municipal de Oeodápolis, em conformidade com o art. 75 § 30 da Lei Federal no
14.13312021 torna público que a Administraçáo pretende realizar Dispensa Presencial, com
critério de julgamênto pelo menor pr6ço.

Objeto: Contratação de empresa para o brnecimento de materiais de expediente e
papelaria.

Eventuais interessados podem apresentar pÍgposta de preço no prazo de 03 (três) dias
úteis, oportunidade em que a Administraçáo escolherá a mais vantajosa. Propostas deverão
ser encaminhadas a este Ôrgão até o dia 22 de maio de 2024, data da fase de lances presencial
com início às 1O:OOhrs na sede do Ôrgáo localizada no endereço declinado no Íodapé.

Oeodápolis-Ms, 17 de maio de 2024.

Gilberto Dias Guimarães
Presidente da Câmara Municipal de Deodápolis

Rua Jonas FerrriÍa dc Araúio, n" 7J8, C€írlm - lMápolis-Ms, CEP 79.79(HlO - por.: (64 3aa&r455 a ilrr
ô)())

Mundpio de Deodápolis - l.l5
DiáÍio Ofirial assinàdo digitalmente conÍorme MP nc 2.20G2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validãde jorldica e integridade.
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Aviso de Licitação

O valor estimado dos produtDs e serviços é dê R$ 20.915,50 (vinte mil, novecêntos e
quinze reais e cinquenta centavos).

As propostas podêm ser apresentadas prêsencialmente na sede do Órgâo, das 07:00 às
13:00hÍs ou pelo e-mail camaÍadeodapolis@omail. com, devendo os interessados atentarem-
se à data e hoÉrio da Íase de lances presencial, oportunidade na qual devem comprovar
habilitaçáo jurídica/fi scal.
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TERXIO OE REFERÊNCIA (art. 60, inciso Xxlll da Lei 11.133120211

,I. OO OBJETO

Contrataçáo de empresa para o fornecimênto de materiâis de expediente e pap€laria

2. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO

Ao disponibilizar materiais de qualadade, a Câmara Municipal não apenas alende às

necêssidades básicas de seus colaboradorês, mas tamtÉm impulsiona a produtividade e a

eficiência. O acesso facilitado a esses rêcursos permite que os funcionários desêmpenhem

suas atividades de forma mais eÍicaz, minimizando intêrrupçóes desnecessárias ou atrasos

causados pela falta de matêrial.

Além disso, a utilizaçáo de materiais âdequados, como pastas arquivadoras e eliquetas,

desempenha um papel essêncial na garantia da segurança e organizaÉo dos documentos e

iníormações da anstituiÉo. lsso não só está em conformidade com as leis de transparência e

acesso à informaÉo, mas também fucilita audnorias intemas e extemas e protege dados

sensíveis-

aMu
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Estado de Mato Grosso do Sul

A fundamentaÉo para a contratação de materiais de expediente para a Câmara Municipal dê

Deodápolis é clara e consistente. Esses materiais dêsempenham um papel crucial na

opeÍacionalidadê e adequação das atividades diárias da instituiçáo. Desde papel,

grampeadores, até pastas e etiquetas, são recursos andispênsáveis para diversas tarêfas

cotidianas, como redaçáo de documêntos, registro de atas e comunicâÉo interna e externa.

A redação de documênlos legislativos, por exemplo, demanda papel de qualidade para garantir

a duÍabilidade ê apresentação impecável dos textos, enquanto marc€ldores dê teío,
grampeadoÍes e clipes sáo fundamentais para a organizaÉo e apresêntãçáo profissional dos

documentos. Esses materiais não apenas facilitam o trabalho dos funcionários, mas também

contribuem significativamente para a qualidade e o proíssionalismo das comunicaçóês

legislativas.
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Da mesma forma, a prêparaçáo e distribuição de pareceres reguerem materiais como toners e

papel, assegurando a reproduçáo e disseminação adequada dos documentos entre os

membros da Câmara e oulras partes inteÍessadas. Em suma, investir na aquisição de materiais

de expediente adequados é crucial paÍa o pleno funcionamento e a efciência das atividades

da Câmara Municipal de Deodápolis, promovendo uma gestáo transparente, organizada ê

eÍicaz em benefício da comunidade. Este investimento é essencial para o dêsenvolvimento

sustentável e o fortalecimento institucional do município.

3. DESCRTçÃO DA SOLUÇÂO

Considerando-se a fundamentaçáo da contrataçáo elencada no tópico anlerior, tem-se que a

soluçáo para as questóes propostas será a contrataçáo dê empresa para fornecimento do

serviço, conforme cotaçáo de preços e prazo de fomecimento elencados no ETq sugerindo-se

que o prêsente procêdimento tramite através de Dispensa de Licitaçáo, pois o valor médio

enquadra-se nos valores estabelecidos em Lei e â ãdoçáo de outra forma de tramitaçáo se

toÍnaria excessivamênte onerosa se considerarmos a primazia do princípio da ericiência

administrativa.

4. OS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 A empresa interessada em participar do c.êrtame deveÍá atender aos seguintes requisitos

a) Entregar os produtos no prazo especificado em contrato, anuindo com a garantaa mínima

prevista;

b) Realizar a entrega dos produtos, sem ônus maiores que os previstos crntratualÍnente,

c) ComprovaÍ regastro e regularidade fiscal da pessoa jurídice;

e) Arcar com os encargos sociais da máo de obra envolvida e com todas as despesas coírelatas

(alimentação, hospedagem, transporte) à prestação dos serviços:

0 Deverá manter e @mprovar a manutênção das mesmas condi@s exigidas para habilitaçáo,

durante a vigência do contrâto.

Rua Jonas Ferrcira de Araújo, Ír' 738, Cerrro - Deodápolis-Ms, CEP 79.790{00 - Fone: (67) 3444-f855 aMÜ
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4.2 Na data firmada para comprovação da habilitação jurídica, dêvêrão os licitantes
interessados aprêsêntâr êm ênvolope lacrado ou ênceminhar poÍ e-mail os sêguintes

documêntos:

a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Fêderal da sedê do licitante;

b) Certidáo Negativa de Débito junto a Fazenda Estadual da sede do licitante;

c) Certidáo Negativa de Débitos Gerais junto a Fazenda Municipal da sede do licitante;

d) Certificado de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

demonstrando situação regular no cumpriÍnento dos encargos sociais instituídos por lei;

e) Certidão Negativa dê Débito Trabalhista - CNDT, emitida através do site do Tribunal Superior

do Trabalho - www.tst.gov.br, conforne L.ei n.o 12.44O12O11i

A empresa interessada dêvêrá ainda eprêsentar as sêguintes declarações, noa terrnoa

do Dêcrêto Municipal no 0í9/2023 dê 07 de fevereiro de 2013:

| - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administraçáo Públicâi

ll - o enquadramento na condiçáo de microempresa e empresa de pêqueno poÍte, nos termos

da Lei Complementar Federal no '12312006, quando couber;

lll - o pleno conheciÍnento e aceitaÉo das regras e das condiçÕes gerais da contrâtaçáo,

constantes do procedimentoi

lV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei Federal no 8.2 13, de 24 dê julho

de 1991, se couber; e

V - o cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei Federal no 14.13312021.

s. EXECUçÃO DO OBJETO:

5.1 Durante a execuçáo do contrato, a CONTRATADA deverá

a) Atendêr prontamente às solicitações da CONTRATANTE, na orientaÉo e acompanhamento

ao Setor de licitaçÕes, conforme Termo de Referência;

b) Entregar os produtos, de acordo com as êspeciÍicaçóes c-ntidas neste Termo de Referência;

Rua Jonâs Ferreira de Araújo, n" 738, CÊntro - Dêodápolis-Ms, CEP 79.79)-0lD - Fonc: (67) 3/l4&1855
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c) Apresentar nota Íiscâl acompanhada pelas Certidões de Regularidades Fiscais e

TÍabalhistas:

d) lndenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à CONTRATANTE ou a têrcêiros, por açáo

ou omissáo na prestaÉo dos serviços ora contratados;

e) Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta contrataÉo, salvo mediante

prévia e expressa autoÍizaÇáo da CONTRATANTE;

0 Manter durante a vigência do Contrato todas as condiçÕes de habilitaÉo e qualiÍicaÉo

exigidas:

g) Prestar as inÍormaçÕes e os esclarecimenlos solicitados pelo CONTRATANTE;

h) Executar fielrnente o objêto dentro do Ínelhor padráo de qualidade, de ÍoÍma que mantenham

todas as especiÍicaçôês tecnicas e qualidades exigidas pelo Tribunal de Contas do Estado do

Estado de Mato Grosso do Sul, Tribunal dê Contas da Uniáo e demais norÍnâs aplicáveis à

espécie, cumprindo todas as especificaçóes estabelecidas neste Termo de Referência.

i) Utilizar de forma privaliva e confidencial, os documenlos fomecidos pela CONTRATANTE

para a execuÉo do Contrato-

5.2. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

a) Será responsável pela observáncia às leis, decrelos, regulamentos, portarias e demais

normas legais, direta e indiretamente aplicáveis ao contrato;

b) Alestar as notas Íiscaisffaturas, por servidor compêtente:

c) Responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com basê nas disposições da Lei

^' 
14.13312021 e suas alterações;

d) Proporcionar lodas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus

serviços dentro das normas do contrato;

e) Efêtuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os prazos e as

condiçóes eslipuladas na licitaçáo, no contrato e Proposta da empresa;

0 Relacionar-se com a CONTRATADA diretamente ou atraves de prêposlo por ela credenciada;

g) Acompanhar, Íiscalizar e avaliar os serviços prestados;

h) Fomecer todas as informaçÕes, orçamentos estimativos, demais documentos, e maleriais

necessários para possibilitar a consecuçáo dos serviços à contratada, sob pena de prejuízo no

cumprimenlo dos prazos lêgais exigidos nos procedirnêntos licitatórios.

Rua Jonas FerÍeiÍa de Arâújo, n' 738, Centro Deodápolis-Ms, CEP 79.790-000 Fone; (67) 3448-1855
cM0
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GESTÃO DO coNTRATo; CRITERIoS DE MEDIçÃo E PAGAMENTo; MoDo DE

SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6. OO LOCAL OA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO, DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS E

CRITERIOS DE AVALIAçÃO

6.1. A entrega dos produlos se dará na sede da contratante.

6.2. As propostas apresentadas serão julgadas pelo menor preço global, êm razão das

especiícaçóes tecnicas da pÍestâçáo dos serviços;

6.3. A avaliação da qualidade dos produlos será atestada por Servidor deste Órgâo através da

aposição de confirmaçâo junto às notas Íiscais de entrega dos produtos e prestação de serviços,

além de outros meios de aÍeriÉo da qualidade dos serviços eÍetuados.

7.DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA

7.1 O pêríodo de vigência deste contrato teÉ início imediato aÉs a sua assinatura e estendeÍ-

se-á por um prazo inicial de 15 (quinze) dias para a entrega integral dos produtos. É importante

ressaltar que, conforme previsto na Lei n" 14.'13312021 e eventuais alteraçÕes subsequentes,

este prazo poderá ser rescindido ou prorrogado.

8. ACOiiPANHAMENTO, EXECUçÃO E F|SCAL|ZAçÃO DO CONTRATO

8.1 . A fiscâlizaÉo do presente Contrato será exercida por um representante da AdministraÉo,

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execuçáo do contrato e de tudo

dará ciência à AdministraÉo;

8.2. Durante todo o período de vigência desle contrato, a CONTRATADA devêrá manter

pÍeposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativarnente sempre que for

necessário:

8.3- A comunicaçáo entre a Íiscalização e a contratada será realizada através de

correspondência oÍicial e anotações:

8.4. Todos os ãtos ê instituiçóês êmanados ou emitidos pela fiscalizaçáo seráo considerados

como se fossem pÍaticados pelo Contratante.

Rua Jonâs FerÍrira dêAÍaújo, n" 73& Centro - Deodápolis-Ms, CEP 79-790-000 - Fone: (67) 34a&1855
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,I O. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

10.1 As despesas deconentes do objeto desta licitaçáo ocoÍrerâo à conta dos recuÍsos

consignados no orçamento da Câmara Municipal de Deodápolis/Ms a ser estabelecido pêlo

setor de contabilidade de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Selor Público -
MCASP

,11. DA FORMA E CONDIçÔES DE PAGAMENTO

11.'l - O pagamento seÉ efetuado em até 30 (trinta) dias, rnediante crálito em conta corrente

em nome da empresa fornecedora, na instituiçáo bancária apontada pela mesma.

'11.2- PaÍa pagamênto, a empres.r deveÉ apresentar a nota Íiscal ey'ou fatura do(s) produto (s)

e serviço(s) entregue(s) devidamente atestada, de acordo com o respectivo empenho, devendo

ser emitida em nome da Câmara Municipal de Deodápolis/Ms e conler o númêro do empenho

conespondente.
'l'l.3 - Alem da nota fiscal e/ou fatura do (s) seNiço (s) entÍegue (s), ã (s) êmpresa (s) deverá

(áo) apresentar e manter atualizados (durante a valadade do contrato) os seguinles documentos:

Rua Jonas FerÍeiÍâ de Araújo, n" 7f,8, Centro - Dêodápolis-Ms, CEP 79.79)-üX) - Fone: (67) :!14&1455
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9. DO VALOR ESTIMADO

9.1. O valor máximo disponível da prêsente despesa é de R$ 20.915,50 (vinte mil,

novecentos e quinze reais e cinquenta centavos). a ser pago em parcêla única em até 30 (trinta

dias) aÉs a entrêga dos produtos.

a) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal da sede do licitante;

b) Certidáo Negativa de Débito junto a Fazenda Estadual da sede do licatante;

c) Certidáo Negativa de Débitos Gêrais junto a Fazenda Municipal da sede do

licitante;

d) Certificado dê Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

- FGTS, denDnstrando situaçáo regular no cumpÍimênto dos encârgos sociais instituídos por

lei;

e) Certidão Negativa de Débito Trabalhisla - CNDT, emitida através do site do

Tribunal Superior do Trabalho - www.tst.gov.br, conforme L.ei n.o 12.44012011 .

t.
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12. DAS SANçÔES

'12.1. Pelo descumprimento da obrigaÉo assumida, caracterizado pela Íecusa da fornecedora

em assinar o contralo, ac€itar ou retirar a nota de empenho ou docurnento êquivalente fora do

prazo estabêlecido, ressâlvados os casos previstos em lei, devidarnenle informados e aceitos,

Íicará a fornecedora, sujeito às seguintes penalidades a juízo do órgáo usuário/aderente ou do

Departamento de Licitaçáo no que lhe couber:

a) Multa de 1O"/o (dez poÍ cenlo) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato;

b) Suspensáo temporária de paÍticipaÉo êm licitaÉo e impedimênto de contratar com a

administÍaçáo por prazo não superior a 05 (cinco) anos.

c) As sançóes previstas nos incisos anteriores poderÉo ser aplicadas cumulativamente.

12.2. PoÍ atÍas injustificado na execuçâo do contrato:

â) Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobíe o valor da prestaÉo em atraso

até o décimo dia:

b) Rescisáo unilateral do contrato após o décirno dia de atraso.

'12.3. Por inexecuÉo total ou execuÉo irregular do contrato de fomecimento ou de preslaçáo

de serviço:

a) Advertência, por escrito, nas faltas leves;

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor correspondente à parte náo cumprida ou da

totalidâde do fornecimento ou serviço náo executado pela fornecedora;

c) Suspensáo tempoÉria de participaçáo em licitaçáo e impedirnento de contratar com a

administraÇáo por prazo náo superior a 05 (cinco) anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo PÚblica,

enquanto perduraÍem os motivos determinanles da puniçáo ou até que seja promovida a

reabilitaÉo perante a própria aúoridade que aplicou a penalidade.

e) A penalidade de multa, estabelecida na alínea "b', poderá sêr aplicada juntamente com as

sanÇôes previstas nos incisos "a", "c" e 'd" do subitem acima, sem prejuízo da rêscisáo unilateral

do instrumento de ajuste por qualquêr das hiÉteses prescritas nos arl. 77 a 80 da Lei n.o

8.666/93.

12.4. ApresêntaÉo de docurnentaçáo falsa, náo manutençáo da proposta e cometirnento de

fraude fiscal, acârretará sem prêiuízo das demais cominaçÕes legais:

a) Suspensão tempoÉriâ de participaÉo em licitação ou impedirnento de contratar com a

AdministrãÉo, não superior a 05 (cinco) anos e dêscredenciamento do Certificado de Registro
Rua Jonas Fcrreira de Araúio, n" 7J8, Cenlro - Deodápolis-Ms, CEP 79.790{}00 - Fonê: (67) 344&1455 a Mrra
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Cadastral.

b) A empresa que náo recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo máximo de

05 (cinco) dias úteis contados da notificaÉo ensejaÉ tamtÉm a aplicaçáo da pena de

suspensáo temporária de participação em licitaÉo ou impedimento de contratar com a

Adminastração, enquanto náo adimplida a obrigaçáo. 
-

12.5. Fica garantido a fomecedora o direito pÍévio da citaÉo e de ampla defesa, no respectivo

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificaÉo ou publicaçáo do ato.

'12.6, As pênalidâdes somente poderão ser relevadas ou alenuadas pela autoridâdê

competente, mediante aplicaÉo do princípio da proporcionalidade, em razáo de circunstâncias

fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeÍidas por escrito e no pftrzo

máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificâda da pretensão da Administração

da aplicaçáo da pena.

.I3.DA DISPENSA DO PARECER JURIDICO

A daspensa de análise jurídica nas contratações por dispensa de licitaçáo, em conformidade

com o Dêcreto 02212023 e aLei 14j3312021 , é uííê m€dida que visa otimLar os procedimentos

administÍativos, especialmente em situações de baixo valor e complexadade contratual-

O § 50 do art. 53 da L.ei n" 14j3312021 estabelece que a análise jurídica pode ser dispensada

em determinadas circunstâncias, tais como baixo valor, baixa complexidade da contralação,

êntrega irnêdiata do bem ou utilizaÉo de minutas padronizadas. Este dispositivo legal

proporciona uma base sólida paÍa a implemenlaçáo de políticas de dispensa de análise jurídica

em nÍvel municapal.

Nesse contexto, o Decreto O22nO23, datado de 07 dê fevereiro de 2023, regularnenla a

elaboraçáo da análise jurídicâ dâs contratações por dispensa de licitaçáo no município de

Deodápolis. O artigo 2o deste decreto estabelece a dispensa da análise jurídica para

contrataçóes de baixo valor, mnforne definido nos limites estabelecidos na Lei 14j3312021.

Dentre as iustiÍicativas parâ esta dispensa, destacaÍn-sê:

l. Atendimênto à Legislação Vigentê: A decisáo dê dispensar a análise jurídica está em

Rua Jonas F8Êira de Âraújo, n' 7J8, Cênrro - Deodápolis-Ms, CEP 79-Zl0-mO - Fone: (67) 3.148- 1855 3M

.'1- r:1. N
t)-W*trQ

MunicÍpio d€ D€odápolis ' Ms

Diário Oficialassinado digitalmeÍtte conÍorme MP n0 2.20G2. de 2001, e 1ei14.063. de 2020, garantindo autenticidadê, vâlidade juÍÍdica e integridadê.
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conformidade c,om a legislaçáo municipal, que estabelece critérios claros para a dispensa

em casos de contratos de baixo valor.

Cêleridede ê EÍiciôncia: A dispensa do parec€r jurídico busca promover a agilidadê e

eficiência nos processos de contrataçáo, especialrnente quando a análisê jurídica se

mostra desnêcessária devido à simplicidade e baixo valor do contrato.

Economia de Recurtos: A dispensa de análise jurídica contribui para aliviar a carga de

trabalho do órgáo, peÍmitindo que seus recursos sejam direcionados para demandas

mais complexas ê prioritárias. lsso náo apenas agilÉa os procêdirnentos de conlrataçáo,

mas também otimiza a utilizaÉo dos Íecursos humanos e financeiros disponíveis,

garantindo uma gesláo mais eÍiciente ê sustentável.

Presêrvação da Legalidade: Ap€sar da dispensa da análise juridica, as contrataçóês

continuam a ser reâlizadas em conÍormidade com os preceitos legais, garantindo a

legalidade e lisura dos atos administrativos.

3

2

4.

Portanto, em harmonia com as disposições do Decreto 022/?023 e da Lei 14.133/2021, e em

consonância com os princípios da celeridade, eficiência e economicidade na gestão dos recursos

públicos, a dispensa da análise juídica neste procedimento licitatório é justificada. tendo em

vista que o valor envolvido neste processo não ultrapassa o limite legal estabelecido em

R$29.953.01 (vinte e nove mil, novecentos e cinquenta e três reais e um centavo), e sua natureza

não apresenta grandes complexidades.

Oeodápolis-Ms, '17 de Ílá,io de 2024.

Paulo de Souza Filho
Membro Equipe de Planejamenlo

Diomar Ribêiro Pedroso
Menbro Equípe de Planejamento

t M
Rua Joras Ferrcira deAraúro, n" 738, Ceotro - Deodápolis-Ms, CEP 79.790-000 - Fone: (67) 3,148-1855

i' rl" I
I'

v

l.lunicÍpio de Dêodápolis - l,ls
OáÍio Oficiôl ôssinãdo diqitalÍnente confoÍme lrP n1 2.20G2, de 2001, ê l-êi It1.063, d€ 2020, garêntindo ãutentici&de, validade juridica e intêgíidadê

dl
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ANEXO II

O'ç1ruUIçÃO DE CI.JMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HÀRILITAÇÃO

D|SPENSA DE LTC|TAçÃO N" 011/2024

PROCESSO UCTTATóRrO N" 017l2024

A empresa CNPI ns com sede em

(endereço completo), po. intermédio de seu

representante legal, infra-assinado, DECLAnÂ expressamente que cumpre plênamente os íequisitos de

habilitação exigidos no Edital e no Termo de Referência, estando ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

de de 20_.

AssinatuÍa do representante le8al da empresa

(nome ê número da identidade)

Obs.: Esta declaração deverá ser entíegue iuntamente com os documentos de HABILITAçÂO pelo licitante que

for convocado pelo (a) pregoeiro (a).

No caso dê Miaroempresa ou Pequeno Porte, utilizar o texto abaixo:

Para Íins de participação na licitação (indicaí o n e do edital) a (nome da empresa), CNPI ne- sediada

(enderêço completo), DECLARA sob pena da lei que, até a presente data inexiíem fatos impêditivos para a

sua habilitação, nostermos da Lei C.omplementaÍ n9123/2«16, estando ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteíioaes.

Ruâ Jonas Fcrrdra dc Araúio, n" 7J8, C.Í!im - Dcodápolis-Ms, CEP 79.790{00 - Fon.: (67) 3,14&1855 c Mt,

a
L rl. '.i/L

Muni.ipio dê Deodápolis - Ms

Diário Oficialassinado digitalmente coníorme MP ne 2.20G2, de 2001, e lei14.063, de 2020, garantindo aut€oticidade. validade iurídira e integndâde.
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ANEXO

DECTARAçÃO DE IDONEIDADE

DTSPENSA DE LrCrrAçÃO N'011/2024

PROCÉSSO LTC|TATóRIO N" OUl2024

EDITAL Ne 010/2024

CNPJ/MF(Nome

Ne

da Empresa)

sedi Endeíeço

Completo), DECL RÁ, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a

modalidade Dispensa de Licitação ng-instauradâ pela câmara Municipal de Deodápolis - Ms,

quenão fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Pode. Público, em qualquer de suas

êsfêíes-

Por ser expressão de verdade, firmamos o píesente.

(Local e Data)

OBS. Esta declaíação deverá ser emitida em papêl timbrado da empresã proponênte e caíimbada com o

número do CNPJ.

Ruâ JoÍas Ferrtirâ dê Araújo, n" 73& Crítrt, - D€odiilrolis-Ms, CEP 79.79(HXX, - FoÍ!: (64 3a49r855
J Ét.

DÉ

MunicÍpio de Oeodápolis - MS

OiáÍio O6cialassinado digitalmente coníorme MP na 2.20G2, dê 2001, e tei14.063, dê 2020, Oàêntindo âutênücidadê, vâlidadêjuídica e inteqridâde.

q"

(Nome e Número da CarteiÍa de ldentidade do Declarante)
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE FAIOS SUPERVEMENTES IMPEDITIVOS

oTSPENSA DE LrCrrAçÃO N' 0Ul2024

PROCESSO LrCrrATóRrO N' O17l2O24

EDTTAL Ne 010/2024

CNPJ N.9

completo

Cidade

Ne-
-_- neste ato represêntada poÍ seu

proprietário/ sócio-gerente ou representante por procuração, o SÍ

píofissão- po.tador da Cartêira de ldentidade n9-- SSP- inscrito

no CPF/MF sob o ne- no uso de suas atribuiçõ€s legais, dêclara

que a Empresa acima mencionada, compromete-se nos termos da legislação informar a qualquer tempo, sob

as penalidades cabíveis, a existência de fatos supervenientes impeditivos à habilitação, d€corrente da Dispensa

de Licitação ne 0 1 O/2023.

de de 20

ne do CPF

brasileiro, (estado civil)-

eNs

L caÍimbo Padronizado cNPJ J

Rua Jonas Ferreira de Araúio, n" 73& Ce ro - Deodápolis-Ms, CEP 79.79(Hx)O - FoÍc: (67) 344a-1855

à ü1rr

rl.

üunicípio dê O€odápolis - i'15

Diário Ofidal ôssinado digitàlÍnente conÍoÍme l4P na 2.20G2, de 2001, ê Lei 11t.063, clê 2020, gôrôntindo ôúênücidâde, validô(h juídicâ ê integÍidôcle

o

s

Assinatura do(a) representante da Empresa

Nome:_

T 'I
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ANEXOV

DECTARAçÃO DE OBSERVÂNC|A AO ART. 7, TNCTSO XXXIT, DA CARTA MAGNA

DtsPENSÂ DE L|C|TAçÃO N" 011/2024

PROCESSO LICTTAÍóRlO N' O17l2O24

EDTTAL Ne 010/2024

(Nome da Empresa) CNPJ/MF N9

sediada (Endereço Completo),

DECLARO que não possuímos, em nosso QuadÍo de Pessoal, empregados menores de 18 (dê2oito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insâlubre e em qualquer trabalho, menoíes de 16 (dezesseis) anos, salvo nâ

condição de aprendiz, a partir de L4 (quato.z e) anos, em observância ao art. 68, Vl, da Lei Fede.al ne 14.1.33/21,

bem como ainda em observância ao art. 7e, inciso XXX|ll, da Carta Magna.

(Local e Data)

(Nome e NúmeÍo da Carteira de ldeíltidade do Declarante)

oBs.

1. Esta declaração deverá ser emiúda em papel timbrado da empresa proponente e carimbada

com onúmero do CNPJ:

2. Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos apr€ndizes deverá declarar essa condição.

à

l. fJ

Rua Jonas FerÍrirâ deArâújo, n" 738, Cenrro - Dêodápolis-Ms, CEP 79.7N1-000 - Fonê: (67) 3444-1855

l.lunidpio ê D€odápolis - tls
Diário Oficial assinôdo digitalmeíte confoínê üP ne 2.20G2, de 2001, ê l-ei 14.063, de 2020, garântindo àut.nticidade, rêlidade junldica e integddôdê.
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ANEXO VI

DECLAITAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGAIÍCIO

DISPENSA DE LICITAçÂO N" 01U2O24

PROCESSO LTCTTATóR|O N' O1z2O24

ED|TAT Ne 010/2024

(Razão social) cNPJ/MF NP

sediãda

as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade

_ne , instaurada pela Câmara Municipal de Deodápolis - MS, não integra nosso corpo

social, nem nosso quadío Íuncional empíegado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto

da Administração Municipal-

Por seí veÍdade, fiímamos o presente.

(Endereço Completo), DECIARA, sob

Data

Local

Nome do declarante

RG

CPF

OBS. Esta declaração dêverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o

número do CNPJ.

Rua Jonas Ferrdra deAraújo, n" 738, Cenrm - Dcodiápolis-Ms, CEP 79.790{r,00 - Fone: (67):}l48-t855

i
o

I ''

ítlunacÍpio dê Dêodápolis - I'lS
DiáÍio Ofcial assinôdo digitalrpnt€ confoíne l P na 2.20G2, de 2001, e Lei ltt.063, dê 2020, q.rdntindo ôuteítkidôde, validade jurídica e integridade.
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ANEXO Vll

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENI1O COMO MICROEMPRESÀ EMPRESÁRIO

INDryIDUAL OT'EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DISPENSA DE UCITAçÃO N" 011/2024

PROCESSO UCITATóR|O N' O1z2O24

EDTTAL Ne 010/2024

Modelo de oeclaÍação de Enquadramento em Rêgimê de Tributâção de Microêmpresa ou EmpÍesa de

Pequeno PoÊê. (Na hiÉtesê do licitante s€Í ME ou EPP)

(Nome da empresa inscrita no CNPJ nq

por intermédio de seu íepíesentante lêBal, o (a) Sr. (a portador(a) da Carteira

de ldentidade ne e CPF nq para fins de

habilitação, sob as sançõês administrativas cabíveis ê sob as penas da lei, que esta empresa, na píesente data,

é considerada:

( ) MICROEMPR€SA, conforme lnciso I do artigo 3s da Lei complementar ns 123 de 14h2l2OO6;

{ ) EPP - EMPRESA DE PEqUENO PORTE, coníorme lnciso ll do artigo 3e da Lei Complementar 123, de

14172/2006, alterada pela Lei Complementar oe 155 de 27 de outubro de 2016-

( ) COOPERATIVÀ conforme disposto no art. 34, da Lei 11.1188, de 15 de junho de 2007;

( ) MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL - MEI, conforme art. 1B-E, §2', Lei Complementar
n". 123/2.006.

Declara ainda que a empíesa está excluída das vedaçôes constantes do anigo 3e, parágrafo 4e da Lei

Complementaí ne 123, de 14172/2m6.

(Locâl e datô)

(Representante legal)

Ob6.rvôçáo:

1. Assinal,ar com úD 'X" a coodição da eúpresa.

2. Es!â declarasão deverá ser eDviâda junlo à door[leoIação de hábiliteção pela empmsa que foi coDvocada pelo(a)

prgo€im(e) e que pÍeteode ser beneficiado nesta licitação pêla Lei Compleúentar 12y2006.

Rua JoDas FêrEira de Arâújo, r'7J& Cerrm - Dcodápolis-Ms, CEP 79.79GmO - Fone: (67) 3/98-1855

Mga

r^ô,Y' !

r,nJnkípio d€ D€odápolG - l.ls
Diário Oficiàlassinado digitalín€nte conÍoÍÍne llP ne 2.200-2, dê 2001. ê l-êi 14.063, dê 2020.gôrantindo aúenticiiade, validade juídica e integÍidade.
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MTNUTA DO CONTRATO No .........../2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE
DEODÁPOLIS E A EMPRESA

I - CONTRATANTES: "CÂMAFTA BTUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS" , Pessoa Jurídica de
Direito Público lntemo, com sede na Rua Jonas Ferreira de Araujo n" 738, centro de
DeodápoliyMs, inscÍita no CNPJ/MF sob o no 15.905.565/0001-95, doravante denominada
CONTRATANTE e a empresa com sedê a
Rua,/Av......................- no.........., Baino.............,,,...... na cidade de......................... - MS, inscrite
no CNPJ no denominada CONTRATADA. REPRESENTANTES:
Representa a CONTRATANTE o Presidêntê da Mesa Diretora da CâmaÍa o Sr. Gilberto Dies
Guimarães, brasileiro, casado, portador do RG no .........., e CPF n' .............., residente e
domiciliado sito à ... . . . ... ... ...
rêsidênte ê domiciliado à rua
n.o.....-.............. e do CPF no.....

eaCONTRATAOAoST , brasileiro, casado,
. na cidade de ..... , portador do RG

ll - DA AUTORIZAÇÁO E LICITAÇÃO: O presente Contrato á celêbrado êm decorrôncia da
autorização do Prêsidente da mêsa Dirêtora da CâmaÍa, êxarada em despacho constantê
do PÍocêsso Licitatorio no XXX/XXXX, gêrado pêla Dispênsa de Licitação n" XXX/XXXX,
que faz partê integÍantê e complêmêntar d6te Contrato, como se nelê estivessê contido.

lll - DA FORMA DE EXECUÇÃO: indireta.

lV - DO FUNDAUENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condiçÕes
nele contidas, pela Lei no. 14.133f2O21 e alteraçõês posteriores.

CLÁUSULA PRIiIEIRA - DO OBJETO

A CONTRATADA se obríga a Íornecer a CONTRATANTE, os sêguintes produtos, conforme
espêcificâÉo do Termo de Referência, vinculado ao processo licitatório no XXXXXXX:

- Fomêdmênto de materiais de expediente e papelaÍia-

Rua Jonas Ferrcira de Araújo, tr" 7J& Cerrrro - D.odápolis-Ms, CEP 79.79{H[O - Fone: (6a 3/98-1855

âM!

i, -!. . .o

i{unicípio de Deodápolis - í5
Diário Ofici.l âssinado diqitãlÍnente confoore itP ne 2.20G2, de 2001, e Lei 1i1.063, de 2020, qârôntindo âut€íhcidadê, vâlidadê iundica e integridâd€.

ANEXO VIII

MINI.ITA DE CONTRITTO

DTSPENSA DE t"rC|TAçÃO N" OU/2O24

PROCESSO LTCTTATóRtO N" O1Z2O24

EDTTAL Ne 010/2024

..t.---51..
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CLÁUSULA QUARTA . DIREITOS E RESPONSABILIDADES

Cabe ao CONTRATANTE, a seu critério, exercer amplã, irrestrita e peÍrnanente fiscalizaçáo de
todas as fasês de cumprirnenlo do presente contÍato, e, o CONTRATADO declaÍa aceitar.
integralmente, todos os métodos e processos de inspêÉo, veriÍicaÉo e controle a serem
adotados pelo CONTRATANTE.

§ 1'- O CONTRATADO assurne, coÍno exclusivarnente suas, as rêsponsabilidades pela
idoneidadê e pelo comportamenlo de seus empregados, prepostos ou subordinados, ê, ainda,
por quaisquer pre.,uízos que sejam câusados Éro CONTRATANTE ou a teÍceiros;

§ ? - Os danos e preiuízos seÉo ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas, contado de notificaçâo administrativa ao CONTRATADO, sob pena
muhâ;

§ 6o - O valor das multas corresponderá à gravidade da infraçáo, até o máximo de 2%
(dois por cento) do valor do contrâto, ressâlvada a mutla para o caso de extinção do con
prevista na cláusula quinta;

Ruâ Jorõ FÉÉüa d. Araújo, ú' B& C.nrro - D.od.iipolb-Ms, CEP 79.790-ü)0 - Fonc: (67) 344&1855

trato,
a M.,

,5 o
2

Munkípio de Oeodápolis - MS

Diááo OficÉl âsinado digitàlÍnentê coírÍoÍÍne LP ne 2.2m-2, dê 2001, ê Lêi 14.063. dê 2020, qôràntiâdo auteíüci{iâd€, vâlidaúê jurídkâ € intê9ídadê

§

CúUSULA SEGUNDA. Do PRAzo DE vIGÊNclA

A contrataÉo entrará em vigor imediatamente após a assinatura do contrato ê têrá um prazo
inicial de 15 (quinze) dias para a entrega completa dos produtos.

cúusulA TERCETRA - Do pREço E coNDtÇÕEs DE PAGAMENTo

Dá-se a este contrato o valor total de R$............ ( . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ) para o fornecimento dos
produtos e prestaÉo dos serviços, objeto previsto na cláusula prirneira, sendo pagos
em . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ( . . . . . . . . . ) parcêlas mensais de R$....,..^......(......-.,.,.....) rnediante â emissão de
Nota Fiscal de fornecimento. Os pagamentos estarão condicionados, ainda, à comprovaÉo,
pela CONTRATADA, de estar em dia com as obrigaçôes perante o FGTS, Tributos Federais e
Trabalhistas, mediante a apresentação das Certidóes em plena validade.

§ 3o - O CONTRATANTE náo respondeÉ por quaisquer ônus, dirêilos ou obrigaçÕes
vinculadas à legislaçáo tribúária, trabalhista, previdenciária, securitária, ou indenizaçó€s civis
decorrentes de acidente de trânsito durante a execuçáo do presente contrato, cujo cumpriÍnento
e responsabilidade cabeÉo, exclusivamente, ao CONÍRÂTADO;

§ 4" - O CONTRATANTE náo rêspondêrá por quaisquer crmpromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda quê vinculados à execuÉo do presente contrato, bem
como por qualquêr dano causado a tercêiros em deconência dê ato da contratada, de seus
empregados, pÍêpostos ou subordinados;

§ 5" - O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigaçõ€s ora estabelecidas,
sujeitaÍá a Contratada as sançôes pÍevistas na Lei FedeÍal n.o'14.13312021 em sua atual
redaçáo, garantia pÍévia e ampla defesa em processo administrativo;
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§ 7o - As multas previstas nêsta cláusula náo tem carátêr compensatório e o seu
pagamento náo eximirá o CONTRATADO da responsabilidade de perdas e danos dêcorrentes
das infrações cometidas;

A rescisáo do contralo podêrá ser

DA INEXECUÇÁO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

A inexecuÉo lotal ou parcial do contrato ensejará a sua extinÉo com as consequências
contratuais e as prêvistas em lei, com fulcro no Título lll, Capítulo Vlll da Lei n. 14.13312021,
nos seguintes modos:

I - deteÍminada por ato unilateral e escrito da AdministraÉo, exceto no caso de descumprirnento
decorrente de sua própria conduta;

ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliaçáo, por mediaçáo ou por comitê de
resoluçáo de disputas, desde que haja interesse da Administraçáo;

lll - determinada por decisáo arbitral, em decorÍência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisáo judicaal. § 1o Constituirão motivos para extinçáo do contÍato,
a qual deverá ser formâlmente rnotivada nos autos do processo, assegurados o contrâditório e
a ampla defêsa, as sêguintes situações:

| - não cumprimento ou cumprirnento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais,
de especificaçóes, de projêtos ou de prazos;

ll - desatendirnento das deteÍminaçôes regulares emitidas pela aúoridade designada para
acompanhar ê Íiscalizar sua execuÉo ou por autoridade superior;

lll - alteraÉo social ou rnodmcaçáo da Íinalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
câpacidade de concluir o conlrato;
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§ 8' O CONTRATADO declara com a assinatura do presente contrato ler conhecirnento
das cláusulas exorbitantes que regem os conlrâtos celebrados com a Administraçáo Pública, os
quais aplicam-se integralínente ao presente d@uÍnenlo.

cúUsuLA QUINTA - DA RESCISÃO

lV - decÍetaçáo de falência ou de insolvência civil, dissoluÉo da sociedade ou falecimênlo do
contratado:

V - caso fortuito ou força maior, regularrnente comprovados, impêditivos da execuÉo do
contrato:

Vl - atraso na obtenÉo da licençâ ambienlal, ou impossibilidade de obtê-la, ou âlteÍaÉo
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo prêvisto,
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Vll - atraso na liberaçáo das áreas sujeitas a desapropriaçáo, a desocupação
ou a servidáo adminastrativa, ou impossibilidade de liberaçáo dessas áreas;

Vlll - razões de interesse público, justificadas pela autoíidade máxima do órgáo ou da entidade
contíatante:

lX - náo cumprimento das obrigaçôes relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em oulras normas especíÍicas, para pessoa com deÍiciêncaa, para reabilitado da Previdéncia
Social ou para aprendiz.

§ 2o O dêscumprimenlo, por parte da CONTRATAOA, de suas obrigaçÕes legaas €y'ou contratuais
asseguraÉ ao CONTRATANTE o direito de êxtinguir o contrato a qualquer tempo,
independentenEnte de aviso, interpelaÉo judicial e/ou extrajudicial.

§ 30 A extinÉo por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa
rescisória de ate í0% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato exastente na data da
extinÉo, independenternênte de outras penalidades.

§ 4o Caso o valor do prejuízo do CONTRATANTE advindo da extinÉo conlratual por culpa da
CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágraÍo anterior, esta valerá
como mínimo de indenizaçáo, na forÍna do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.

§ 50 Aeninção dêtêrminada por ato unilateral da Adminislraçáo e a extinçáo consensual deveráo
ser precedidas de autorizaÉo escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a
termo no respeclivo processo.

cLÁUsuLA SÉ TA - DA PUBLICAÇÃo Do coNTRATo

Dentro do prazo regulaÍnentar, o CONTRATANTE providenciará a publicaçáo do resurno do
píesente @ntrato, no Diário OÍicial do Município e afixado no mural de avisos da Câmara
Municipal de Deodápolis - MS.

CLAUSULA SETIMA - DOS TRIBUTOS E OESPESAS

Constituíra encârgos exclusivos do CONTRATADO o pagarnento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas deconentes da formalizaçáo deste contrato e da execuÉo de seu
objeto,

CTÁUSULA OITAVA. DA DOTAçÃo oRçAirENTÁRrA

As despesas decorrentes da execução do presente conlrato corrêráo por conta da seguinte
dotação orçarnentária: 01.001 - Cârnara Municipal de Deodápolis, 031- AÉo Legislativa, 0001

Manutençáo das Atividades do Legislaüvo, 2052 - Manutenção das Atividades da Câmara
Municipal, 3.3.90.40.00 - 3.3.90.30.0 - Materiais de consumo, 4.4.90.52.00 - Equipamentos e
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Matêrial Permanente

CLÁUSULA NoNA. DA FIScALIzAçÂo Do coNTRATo

Será responsável por fiscalizar
RG............

os serviços prestados objeto deste
Servidor .....,SSP/............,.Car9o
Portaria designativa

CúUSULA DÉcIiIA . DrPosrçÕES FrNArs

I - Fica o presente contrato para todos os eÍeitos de Direilos, vinculado à Dispensa de Licitaçáo
n'1112024, nos termos do lnciso ll doArt. 75 da Lei n." 14.13312021, em sua atual redação.

ll - Os casos omissos neste instrumento, por ocasião da execução do obieto, sêráo aplicáveis à
LegislaÉo, pertinente à esÉcie;

lll - Compete ao CONTRATADO rnanter, durante toda a execuçáo do presente conlÍato, em
compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes de habilitaÉo e qualiÍicação
exigidas na licitaÉo.

lV - A Câmara Municipal de Deodápolis - MS, comunicará aos órgáos incumbidos da
arrecadaÉo e fiscalÉaÉo dê tributos da União, Estado ou Município, as cáracteristicas e os
valores pagos, nos terrnos da legislaçáo vigente.

CLÁUSULA DÉCIT,A PRITIEIRA . FoRo:

O foro do presente contrato seÉ o da Comarca de Deodápolis - MS, êxcluído qualquêr outro.

E, para firn)F-za e validade do que aqui Íicou estipulado, firmam o presente lerÍno, as partes
contratantes e duas testemunhas que a tudo assisliram.

contrato o
., conforme

Oeodápolis - MS, ..........de .de 2024

GILBERTO DIAS GUIMARAES
P/ Contratante

xxxxxxxxxxlxxxx
P/ Contratada
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Testemunhas:
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TERMO DE CtÊNCrA E NOTTFICAçÃO

CONTRATANTE (ÓRGÃO GERENCIADOR)

CONTRATADA

CONTRATO / AÍA NS (DE ORIGEM)

OBJETO

Na qualidade de contratante e contratada, íespectivâmente, do termo acima identificado e cientes do seu

encaminhamento ao TRIBUNAL DE CoNTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julSamento, damo-nos por

cIENTES e NoTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação pÍocessuô|, até julgamento final, e

sua publicação e, se foí o casoe de nosso interesse, para nos prazose nasíormas letais e regimentais, exeíceÍ

o direito de defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Local e Data

Contíatante

Contratâdâ

Rüa Jonas Ferrtira d. Araúio, n" 7J8, C.íEo - Deodiipolis-Ms, CEP 79.79(Hn0 - FoD.: (67) 3/t4&185s
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ÂNEXO tX

MODELO DE PROCURAçÃO

DtSPENSA DE UC|TAçÃO N'011/2024

PROCESSO UC|ÍATÓRtO N" Ot7l2024

EDTTAL Ne OIO/2024

Por este instrumento, a e

sediadaem

on9 outorga

inscrita no CNPJ sob

poderes

a

portador do documento de identidade

nq inscíito no CPF sob o ne

noPREGÃo PRESEt'lctAt Ne_____J2023 da câmara Municipalde Deodápolis-Ms, podendo foímular ofertas

e lances de preços,desistir de recurso ou interpô-lo, bem como praticar todos os dêmais atos pertinentes

eo certamê.

ASSINAIURA

NOME

COMPLETO

N9 DO CPF DO MANDANTE

Observação: - FavoÍ preencheí este anexo com o timbÍe da empresa se houver

- A fi.ma do Mandante devê seÍ Íeconhêcida

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)
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ANEXO X

DISPENSA DE LTCTTAçÃO N" 011/2024

PROCESSO UC|TATÓRtO N" 017/2024

ED|TAT Ne 010/2024

A Empresa......... .(nome da empresa licitante)..., inscrita no

CNPJ,MF sob o n."....-............sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os

devidos fins o cumprimento das exigências de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade

previshs na legislação, conforme disposto no an.93 da Lei n" 8.213, de 24 dejulho de 1991.

Local, 

- 

de de 2024.

(Identificação e assinatura do representante legal do licitante)

OBS.: 1 - A declaração deverá ser apresenada em papel timbrado da empresa;

2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ.
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